RESOLUÇÃO N.º275 DE 31 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA PARA A LEGISLATURA 2001-2004.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, usando de suas atribuições legais e especialmente com base no ART. 29,  item V da Constituição Federal e Emenda Constitucional n.º 25 e Lei de Responsabilidade Fiscal, aprova a seguinte Resolução:


ART. 1º - Fica fixado em R$368,00 (Trezentos e sessenta e oito reais)a remuneração mensal dos Vereadores a título de subsídio para a próxima legislatura e de R$552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais) a remuneração mensal  do Presidente da Câmara Municipal a título de subsídio para a próxima legislatura.


Parágrafo Único: A ausência de Vereador em reuniões da Câmara Municipal, sem justificativa legal, determinará num desconto de 15% (quinze por cento) em seu subsídio.

ART. 3º - Os valores fixados no Art. 1º desta resolução poderão sofrer reajuste anual, mediante lei específica, nos mesmos índices e época em que ocorrer a revisão e reajustes dos servidores municipais.


ART. 4º - Esta Resolução entrará  em vigor na da de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.





Câmara Municipal de Matias Barbosa, 28 de agosto de 2000.
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